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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

C O M U N I C A D O 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de João Monlevade e o IDECAN comunicam a todos interessados que o Concurso Público 

nº 001/2012 encontra-se suspenso temporariamente pelo TCE/MG, conforme processo administrativo nº 876729 que 

tramita na Segunda Câmara daquela corte de contas. Não obstante, o Poder Legislativo e o IDECAN já estão tomando as 

medidas necessárias para que o TCE/MG determine a retomada do andamento do certame.  

A decisão a ser proferida será imediatamente informada mediante publicação no site do IDECAN, conforme 

edital do concurso. 

 

 

João Monlevade/MG, 01 de agosto de 2012. 

 

 

Carlos Roberto Lopes 

Presidente da Câmara  
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